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  RESOLUÇÃO Nº 39, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, em Reunião Ordinária, realizada no dia 29 de agosto de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando a Resolução nº 8, de 18 de abril de 2013, alterada pela Resolução nº 10, de 15 de abril de 2014, do CNAS, que dispõe sobre as ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS e o critério de elegibilidade do cofinanciamento federal para os exercícios de 2013/2014 destinado a estados, municípios e Distrito Federal com maior incidência de trabalho infantil e, dá outras providências;

Considerando a Resolução nº 5, de 12 de abril de 2013, alterada pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, que pactua as ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS para União, estados, Distrito Federal e municípios com vistas à erradicação do trabalho infantil, conforme as Convenções nº 138 e 182 da Organização Internacional do Trabalho – OIT;

Considerando, a Lei Nº 4.511, de 30 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências;

Considerando ainda, o OFÍCIO N° 2096/2025/SEASDH SEI: 0860.017411.00023/2025-11.


RESOLVE:


Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Físico Financeiro 2025 - Programa de Ações Estratégicas de Erradicação do Trabalho Infantil – AEPETI, oriundos da Fonte 15000100/608-FEAS a ser desenvolvido pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH, no período de setembro a dezembro de 2025, no valor de R$ 32.240.00 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 




Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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